
- \_',1 :\.1{, iv.* .tY.,E Y> cMs
íe$ià

H,I
W'l'

B

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade das ações e serviços públicos
de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

Conselho lt{$nicipal de saúd€ d€ Sat rité

RESOLUÇÃO No. 07t2CI26 - CMSB

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATURITE - CMSB, no uso de suas competências
e atribuições conferidas pelas Leis Federais No 8.080194 e 8.142190, pela Lei Municipal No 2.459, de
09 de dezembro de 2025, do CMSB;

CONSIDERANDO que a Programação Anual de Saúde - PAS constitui instrumento de
planejamento que operacionaliza as intençÕes expressas no Plano Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO os prazos estabelecidos para alimentação e aprovação dos instrumentos
de gestão no sistema oficial do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a urgência administrativa e o interesse público na âprovaçáo da
Programação Anualde Saúde - PAS 2426;

CONSIDERANDO a decisão ad referendum de No 38/2025 expedida pela Presidência do
Conselho Municipal de Saúde em22 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO a apreciação e aprovação pelo Plenário do Conselho Municipalde Saúde
do ad referendum de No 3812:025, em reunião ordinária realizada em 23 de abril de 2026;

RESOLVE:

ART. ío: Homologar a decisão ad referendum da Presidência do Conselho Municipal de
Saúde que aprovou a programação anual de saude (PAS) referente ao exercício de 2026.

ART.2o: Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura

PLENARIO DO CONSELHO MUNTCIPAL DA SAUDE DE BATURITEICE

Baturité, 24 de abril de 2426

INGRID MARIA MARQUES DA SILVA
Presidenta do Conselho Municipal da Saúde de Baturité

FRANCISCO VALDERI ALVES DE SOUZA
Vice - Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Baturité
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ROBERTA MARIA LEITE DOS SANTOS BRITO

Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde de Baturíté

RONALDO ADRIANO FREITAS
Secretário Adjunto do Conselho Municipal da Saúde de Baturité
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MaÍb AlÃiliehm Eessa SarÉc
SocretáÍla üuniioal da Seude
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IUIARIA BESSA SANTOS
Secretária Municipalda Saúde de Baturité - Ce


